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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei Legislativa nº 13 de 2024, em situação assim descrita:
Ementa: Denomina a Sala do Empreendedor, localizada junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Inovação, da Prefeitura Municipal de Três Passos, de “Sala do Empreendedor Asta Ruth Westphahl Morgenstern”.
No que se refere à competência legiferante do Município, o presente projeto acha-se amparado pelo artigo 30, I, da Constituição Federal, por tratar de matéria de interesse eminentemente local.

A nível municipal a lei nº 4039, de 11 de outubro de 2006 dispõe sobre a denominação de logradouros e equipamentos públicos e dá outras providências.

O art. 9º da referida Lei dispõe que as denominações de logradouros e equipamentos públicos serão objeto de lei de iniciativa dos Vereadores. 

Ademais, importa transcrever o que dispõe o Tema de Repercussão Geral 1.070 do STF a respeito da matéria:

É comum aos poderes Executivo (decreto) e Legislativo (lei formal) a competência destinada a denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações, cada qual no âmbito de suas atribuições. (RE 1151237).
Destarte, não há dúvidas quanto a competência do Poder Legislativo para a  pretendida denominação da referida Central de Transportes.

Ainda, o Regimento Interno da Câmara de Vereadores estabelece em seu art. 47, II, “a – 8” que é da competência da Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e Rural opinar sobre denominação de bens públicos, logradouros e praças.

Por outro lado, os artigos 5º e 7º da Lei 4.039/06 determinam os requisitos que devem ser observados nos Projetos de Lei que relativos a matéria, conforme se transcreve a seguir:

Art. 5º Os projetos de lei de denominação de logradouros públicos de que trata esta Lei, quando de sua apresentação, deverão conter os seguintes documentos:
I - identificação do logradouro a ser denominado (croqui, aero ou outro), fornecida pela Secretaria Municipal de Obras e Viação;
II - cópia de documento de identidade que identifique, principalmente, o nome da pessoa que será usado para a denominação;
III - documento a que se refere o art. 7º desta Lei.
Parágrafo Único - Os projetos de lei a que se refere este artigo deverão ser encaminhados com a competente exposição de motivos, na qual deverão constar:
I - uma síntese biográfica da personalidade cujo nome será usado para a denominação;
II - as razões que justifiquem o uso do nome da pessoa e sua respectiva denominação.
(...)
Art. 7º A denominação de logradouros públicos deverá considerar a manifestação da comunidade, se houver, expressada através de votação, abaixo-assinado ou qualquer outro meio capaz de expressar a vontade da maioria dos moradores do logradouro a ser denominado. (Redação dada pela Lei nº 5652/2021).
Por fim, importa lembrar que estamos em curso de ano eleitoral e, embora os veadores permaneçam no gozo de todas as prerrogativas decorrentes do exercício do mandato (apresentar proposições, votar, etc), eventual proveito eleitoral que resulte a referida homenagem, pode atrair para o autor e beneficiário, a configuração do art. 73, inciso II da Lei nº 9.504/1997, além de configurar abuso de poder a depender da gravidade da conduta e potencial de interferência no pleito.

Portanto, opina-se pela viabilidade técnica do projeto em tela, desde que atendidos os requisitos da Lei Municipal nº 4.030/06 acima apontados, bem como observadas as vedações da Lei Federal nº 9.504/1997 que estabelece normas para as eleições.

Três Passos, 11 de setembro de 2024.
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